
PARECER CONCLUSIVO - GACS FUNDEB

O Conselho de Acompanhamento e Controle Social da Educaçâo Básica

e deYalorizaçâo dos Profissionais da Educação - CACS FUNDEB, no âmbito

do município de Mairiporã / SP, em conformidade com as atribuições que lhe

são conÍeridas pela Lei Federal no 14.113, de 25 de dezembro de2020, Portaria

no 481 de 11 de outubro de 2013 (FNDE) e a Lei Municipal no 4.004, de 16 de

março de 2021, tendo seus membros nomeados através do Decreto n" 9.930, de

20 de março de 2024, apis reunião realizada no dia 25 de março de 2025, emite

o parecer conclusivo com a aprovação das contes da Secretaria Municipal

de Educação, refêrênte ao exercicio 2O24.

Após a análise das prêstações de contas relacionadas às receitas e

despesas da Educação, incluindo Folha de Pagamenlo e Demonstrações

Contábeis apresentadas pelo poder executivo municipal, constata-se que os

recursos foram aplicados de acordo com as disposíções legais vigentes,

conforme abaixo descrito:
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Desta forma, verifica-se que a aplicação do recurso com os profissionais

da educação básica atingiu o percentual de73,41o/o (setenta e três inteiros e

quarenta e um décimos por cento), portanto de acordo com a legislaçâo vigente.

Diante do exposto, reconhecemos que foram aplicados os percentuais

mínimos legais, conforme docurnentos oornprobatórios, e, portanto, este

Conselho emite o PARECER FAVORÁVEL a supracitada aplicação dos

recursos creditados e aplicado do referido Fundo Municipal de Educação.

Por fim, os conselheiros colocam-se à disposição para dirimir quaisquer

dúvidas e/ou esclarecimentos referentes ao período tratiado neste Parecer e

óntinuará exercendo as suas competências e responsabilidades no

acompanhamento e ao controle social sobre a distribuiçáo, a transferência e a

aplicação dos recursos do FUNDEB.
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